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1. OBJETIVO

1.1. Disponibilizar  informações  aos  usuários  internos  e  externos  da
Manaus Previdência.

2. RESPONSABILIDADES

ÁREAS
RESPONSABILIDADE AUTORIDADE

DIRETA INDIRETA

SARQ X Viabilizar  cópias  de  documentos  e
informações solicitadas.

DEMAIS
ÁREAS DA
MANAUS

PREVIDÊNCIA

X

Solicitar  informações  pertinentes  ao
desenvolvimento de suas atividades,
bem  como  cópias  de  documentos
para atender a demanda de usuários
externos.

3. REFERÊNCIAS

3.1.  Constituição da República Federativa do Brasil de 05/10/1988 (Inciso
XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art.216
da Constituição Federal); 

3.2. Lei  nº  12.527,  de  18/11/2011 (Regula  o  acesso  a  informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e
no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de
2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá
outras providências);

3.3. ABNT NBR ISO 9001:2015 Sistema de Gestão da Qualidade.

3.4.  Decreto  4157,  de  20/09/2018  (Regulamenta  o  acesso  às
informações no âmbito do Poder Executivo do Município de Manaus, e dá
outras providências).
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3.5 Instrução de Trabalho_SARQ_PROTOCOLO de 08/04/2020

3.6  POSIC  (Politica  da  Segurança  da  informação  e  Comunicação  da
Manaus Previdência).

4. DEFINIÇÕES

4.1. SARQ: Setor de Arquivo;

4.2. DIPREV: Diretoria Previdenciária;

4.3. SATE: Setor de Atendimento;

4.4. CGAB: Chefia de Gabinete;

4.5. GEPREV: Gerência da Área Previdenciária;

           4.6. PROJUR: Procuradoria;

4.7. SIGED: Sistema Integrado de Gestão Eletrônica de documentos;

4.8. SPARK: Comunicação eletrônica interna da Autarquia.

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS

5.1. Este  procedimento  atende  de  forma  coerente  as  exigências  dos
incisos II e III do artigo 6º, inciso II e § 1º e § 2º do artigo  7º,  artigo
10º  e § 1º , I e II do artigo 11º  da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

6. PROCEDIMENTOS

6.1. Cópia de Processo ou Documentação Funcional

6.1.1  Receber requerimento do SATE ou CGAB em formato digital
por meio de documento formalizado no SIGED ou por e-mail,
com a solicitação de cópia e os dados do interessado em caso
de deferimento segue os trâmites abaixo, porém caso o SARQ
entenda  pelo  indeferimento  encaminhar  o  documento  com
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solicitação  à  GEPREV  que  encaminhará  a  PROJUR  para
proferir um parecer.

6.1.2 Inserir as informações na planilha Controle de Cópias  (Anexo
1) localizado no endereço P:\setores\SARQ\ARQUIVO.

6.1.3 Providenciar as cópias no prazo de até 20 dias, a contar do
recebimento da solicitação no SATE ou CGAB, com exceção
dos processos solicitados que ainda não foram finalizados, os
quais  deverão  aguardar  sobrestados  no  sistema  SIGED  até
que adentrem no Setor de Arquivo.

6.1.4 Inserir o Despacho automático do SIGED, no documento de
requerimento  de  Cópia,  (Anexo  2),  se  necessário  adaptar  o
despacho à  demanda e,  após,  proceder  o  despacho para  o
setor requerente, para que o mesmo realize a entrega da cópia
solicitada.

6.1.5 A  entrega  da  cópia  para  o  setor  demandante  deverá  ser
registrada no livro de protocolo e entregue em mídia (CD ou
DVD) ao Setor de Atendimento ou CGAB.

6.1.6 As solicitações feitas por e-mail, serão respondidas por e-mail,
anexando a cópia solicitada.

6.1.7 As solicitações de cópias das Secretarias que já possuem o
sistema SIGED, com acesso ao módulo Dossiê previdenciário,
serão disponibilizadas através do referido modulo. E assim que
a cópia for inserida no modulo, o colaborador do SARQ avisará
por e-mail, telefonema ou mensagem de texto de whatsapp. 

6.2. Solicitação  de  informações  requeridas  pelos  setores  da
Manaus Previdência

6.2.1. Receber  a  solicitação  do  setor  interessado  por  meio  de
comunicação interna (spark, memorando, etc.) 

6.2.2 Providenciar  as  informações  solicitadas,  disponibilizando-as
nos prazos de 01 a 20 dias (de acordo com a disponibilidade
do  SARQ),  a  contar  da  solicitação  realizada  pelo  setor
interessado.
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6.2.3 Se a documentação requerida tiver arquivo digital, o arquivo
será  disponibilizado  na  pasta P:\dossie,  dentro  do  mês
corrente  da  solicitação  ou  enviada  por  SPARK  conforme
entendimento da demanda pelo colaborador.

6.2.4 Caso seja necessário o empréstimo da documentação física, o
colaborador localizará a documentação e registrará no livro de
protocolo a saída da documentação, descriminando o titular da
documentação,  a  caixa  se  for  toda  a  documentação  do
segurado ou o número do processo quando for o caso, a data
de saída e o setor requerente.

6.2.5 Nos casos em que as solicitações forem demandar um tempo
maior  para atendê-las,  as mesmas estarão sujeitas a outros
prazos  acordados  com  o  SARQ,  em  consonância  com  a
GEPREV.

6.2.6 Quando a documentação retorna dos setores é necessário dar
baixa no empréstimo no livro de Protocolo, colocando a data
que o documento foi devolvido para o SARQ.

6.2.7 Após receber a documentação, o colaborador deve proceder
com o acondicionamento do documento ao seu local de onde
foi retirado.

6.3. Sistema Alfresco como medida de segurança para acesso aos
arquivos digitais

6.3.1 Mensalmente é feito uma transferência de cópia digital para o
sistema  Alfresco,  para  auxiliar  como  sistema  alternativo  na
busca  de  informações,  caso  o  sistema  SIGED  esteja
temporariamente sem acesso.
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7.  REGISTROS

7.1. Controle de Cópias (anexo 1)

7.2. Despacho de Cópias (anexo 2)
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8. ANEXOS

Anexo 1 – Controle de Cópias
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Anexo 2 – Despacho de Cópia

Documento n°: 

Interessada (o): 

Assunto: 

Despacho de Cópia 

    Ao Setor de Atendimento,

         Em atenção ao solicitado no Documento de n°2017.17848.17894.9.XXX de

interesse  do  senhor(a)(nome  do  interessado  (a)),   encaminha-se  a  cópia  do

processo (tipo do processo)  nº 2017.17848.17894.XXXX digitalizado e  inserido em

mídia de CD ou DVD para ser entregue ao requerente e demais providências que se

fizer necessário.

_______________________________

Nome – cargo

Manaus, XX de mês de 20XX.
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Controle das Revisões

Data Versão Natureza da Alteração Página

05/08/2016 00
Emissão  do  procedimento  devido  o
desdobramento do PRO.SARQ 01 Todas

10/10/2017 01 Inclusão dos subitens 3.3 e 4.7 2
10/10/2017 01 Exclusão dos subitens 6.2, 6.3 e 6.4. 3 e 4
10/10/2017 01 Renumeração do subitem 6.5 para 6.2 3 e 4
27/02/2018 02 Alteração do item 6.1.1 (“por e-mail”) 3
27/02/2018 02 Acréscimo do item 6.1.6 3

06/08/2018 03
Adaptação dos novos procedimentos à 
assinatura digital, conforme PRO.ASTEC.01

-

25/09/2019 04
Inclusão dos subitens 6.1.7, 6.2.4, 6.2.5,

6.2.6 e 6.2.7
3 e 4

25/09/2019 04 Exclusão dos anexos 3 e 4 8 e 9
04/03/2020 05 Alteração do item 6.1.4 4
04/03/2020 05 Atualização do anexo 2 8
29/07/2020 06 Inserção da Instrução de Trabalho e POSIC 2
01/10/2020 07 Inclusão do item 6.3 5

15/06/2021 08
Alteração da logomarca para atender à nova
identidade visual da prefeitura, sem alteração

do conteúdo
1/9
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